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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

..........................................................................................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das
necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros
recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em
educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da
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residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.
..........................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

..........................................................................................................................................................

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que
se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a
remuneração condigna do magistério.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus

Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do
disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de
cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze

por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I,
alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino
fundamental.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre

que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a garantir
um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido
nacionalmente.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo

referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em efetivo
exercício no magistério.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º,
nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212
da Constituição Federal.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
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§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de
seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo
nacional por aluno.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 .

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações
de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos
incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos,
poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


